
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDE~TEY j ,1'1C3 ,DE 1995

O Presidente da Clll1ara Legislatinl do Distrito Fedel'al, no uso
de sllas atl'ibuições re~imeiltais e com fulcro no ,n'!. 15, § 1°, V, do Regimento
Interno,

RESOLVE:

Art. 1° Determinar a instauraçiío de Inquérito Policial para apurar os fatos
narrados nas Ocol1'l0ncias n° 059i95-CSEG e 060i95-CSEG. ambas de 25 de outubro
de 1995,

Ali. 2° Designar a servidora Dra, .\IA,RIA APAREClDr\ fO:\TE:\ELLI
matricula nO 11.947-26. Chefe da Coordenadoria de Segurança da Càmara
Legislativa, para presidir os feit()~,

Ali. 3° Oficiar a Procuradoria-Geral de Justiça do Distrito federal e
TenitéJrios,

.\1't. ·r Estê Ato entra em vigor na data de sua publicaçiío,
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